
Talabarte de segurança modelo duplo, com alto desempenho 
na proteção contra riscos relacionados a atividades elétricas.
Descrição

Acessórios

Aplicações ideais

Informações importantes

Possui absorvedor de impacto

Equipamento de retenção de quedas para trabalho em altura utilizado 
durante movimentação vertical e limitação em estruturas metálicas, 
pontos de ancoragem, linhas de vida, entre outros

Uso individual

Não altere as características do equipamento

Mantenha-se sempre ancorado

Mantenha-se, sempre que possível, em fator de queda menor do que 1

Nunca se ancore em estruturas duvidosas

Inspecione o talabarte diariamente

Armazene o talabarte corretamente

Faça a higienização sempre que necessário

1 conector classe T com 20 mm em aço com revestimento dielétrico

2 conectores classe A com 55 mm em aço com revestimento dielétrico

Fita tubular em para-aramida, largura 40 mm, com elástico interno.
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Tamanho Conectores Fibra da 
corda Cor Peso Quantidade

por caixa CA NBR

1,30 m Três Para-aramida Preto 1,84 kg 1 Conjugado com o 
cinturão de segurança
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